
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 111/2015

Implantação de medidas de segurança no
trânsito,  na  Rua  da  Igreja,  esquina  com
Avenida  Maripá,  localizada  na  Vila
Operária.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve nos termos do inciso I do artigo 149 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que seja feita a implantação
de  medidas  de  segurança  no  trânsito,  na  Rua  da  Igreja,  esquina  com  Avenida
Maripá, localizada na Vila Operária.

Na rua supracitada está localizada a Escola Municipal Reinaldo Arrossi,
tendo como alunos, crianças da faixa etária de três a doze anos. Por ser via com
grande fluxo de veículos e pessoas nos horários de entrada e saída de aula, os pais,
educadores e demais pessoas da comunidade estão preocupados com a segurança
dos  alunos.  Por  isso,  encaminharam  ofício  para  este  gabinete,  solicitando  tais
melhorias.

Conforme legislação vigente nesse país, através do Código de Trânsito
Brasileiro  em  seu  artigo  1º,  §2º,  §3º  e  §5º,  é  dever  dos  órgãos  e  entidades
competentes assegurar o direito à segurança e à defesa da vida dos cidadãos.

Diante do exposto, sugere-se a implantação de medidas necessárias
para a melhoria do trânsito,  garantindo a segurança no referido local,  atendendo
assim aos diversos pedidos da população que ali reside e transita.

SALA DAS SESSÕES, 18 de março de 2015.
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